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PORTARIA Nº 9, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2000

Aprova as Normas da Autoridade Marítima (NORMAM).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Ministerial nº 067, de 18 de março de 1998, e de acordo com o contido no artigo 4º, da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, e

Considerando os compromissos internacionais assumidos pela Autoridade Marítima Brasileira, em decorrência de Tratados, Convenções e Resoluções da Organização Marítima Internacional (IMO);

Considerando que as Normas da Autoridade Marítima (NORMAM), de âmbito nacional e de natureza abrangente, devem respeitar as diferenças existentes devidas as peculiaridades locais das diversas regiões do país;

Considerando a delegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria nº 0005, de 30 de julho de 1998, do Comandante de Operações Navais, com fulcro na Lei nº 7.203, de 03 de julho de 1984; e

Considerando a Portaria Ministerial nº 0567, de 09 de agosto de 1990, a Lei nº 7.542, de 26 de setembro de 1986 e a Portaria Interministerial nº 69, de 23 de janeiro de 1989, dos Ministros da Marinha e da Cultura, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes Normas da Autoridade Marítima (NORMAM), de “A” a “P”, edição 2000, que a esta acompanham:

A – Normas da Autoridade Marítima para Embarcações Empregadas na Navegação de Mar Aberto. NORMAM–01

B – Normas da Autoridade Marítima para Embarcações Empregadas na Navegação Interior. NORMAM–02

C – Normas da Autoridade Marítima para Amadores, Embarcações de Esporte e/ou Recreio e para Cadastramento e Funcionamento das Marinas, Clubes e Entidades Desportivas Náuticas. NORMAM–03

D – Normas da Autoridade Marítima para Operação de Embarcações Estrangeiras em Águas Jurisdicionais Brasileiras. NORMAM–04

E – Normas da Autoridade Marítima para Homologação de Material e Autorização de Estações de Manutenção. NORMAM–05

F – Normas da Autoridade Marítima para Reconhecimento de Sociedades Classificadoras para Atuarem em Nome do Governo Brasileiro. NORMAM–06

G – Normas da Autoridade Marítima para Atividades de Inspeção Naval. NORMAM–07

H – Normas da Autoridade Marítima para Tráfego e Permanência de Embarcações em Águas Jurisdicionais Brasileiras. NORMAM–08

I – Normas da Autoridade Marítima para Inquéritos Administrativos. NORMAM–09

J – Normas da Autoridade Marítima para Pesquisa, Exploração, Remoção e Demolição de Coisas e Bens Afundados, Submersos, Encalhados e Perdidos. NORMAM–10

K – Normas da Autoridade Marítima para Obras, Dragagens, Pesquisa e Lavra de Minerais Sob, Sobre e às Margens das Águas Jurisdicionais Brasileiras. NORMAM–11

L – Normas da Autoridade Marítima para o Serviço de Praticagem. NORMAM–12

M – Normas da Autoridade Marítima para Aquaviários. NORMAM–13

N – Normas da Autoridade Marítima para Cadastramento de Empresas de Navegação, Peritos e Sociedades Classificadoras. NORMAM–14

O – Normas da Autoridade Marítima para Atividades Subaquáticas. NORMAM–15

P – Normas da Autoridade Marítima para Estabelecer Condições e Requisitos para Concessão e Delegação das Atividades de Assistência e Salvamento de Embarcações, Coisa ou Bem, em Perigo no Mar, nos Portos e Vias Navegáveis Interiores. NORMAM–16

Art. 2º Delegar competência aos Capitães dos Portos, como Representantes Regionais da Autoridade Marítima, para levar a efeito os detalhamentos das Normas acima mencionadas, ajustando–as às peculiaridades locais das suas respectivas áreas de jurisdição, por meio das Normas e Procedimentos das Capitanias dos Portos ou Fluviais (NPCP/NPCF).

Art. 3º As alterações, acréscimos e cancelamento de folhas destas Normas serão efetuadas, quando necessário, por meio de Folhas de Distribuição de Modificações (FDM), emitidas e validadas por Ato Normativo específico desta Diretoria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º Revogam–se as Portarias nº 0017/98 – NORMAM–01 – Normas da Autoridade Marítima para Embarcações Empregadas na Navegação de Mar Aberto, publicada no DOU nº 12, de 16–06–98, seção I e alterada pela Portaria nº 0063/98, publicada no DOU nº 216, de 11–11–98, seção I e Portaria nº 0016/99, publicada no  DOU nº 98, de 25–05–99, seção I; Portaria nº 0018/98 – NORMAM–02 – Normas da Autoridade Marítima para Embarcações empregadas na Navegação Interior – publicada no DOU nº 12, de 16–06–98, seção I e alterada pela Portaria nº 0063/98, publicada no DOU nº 11–11–98, seção I e Portaria 0016/99, publicada no DOU nº 98, de 25–05–99, seção I; Portaria nº 0019/98, NORMAM–03 – Normas da Autoridade Marítima para Embarcações de Esporte e Recreio e para Cadastramento e Funcionamento das Marinas, Clubes e Entidades Desportivas Náuticas – publicadas no DOU nº 12, de 16–06–98,         I seção alterada pela Portaria nº 0063/98, publicada no DOU nº 216, de 11–11–98, seção I e Portaria nº 0016/99, publicada no DOU nº 98, de 25–05–99, seção I; Portaria nº 0020/98 – NORMAM–04 – Normas da Autoridade Marítima para Operação de Embarcações Estrangeiras em águas sob Jurisdição Nacional – publicada no DOU nº 12, de 16–06–98, seção I, alterada pela Portaria nº 0063/98, publicada no DOU nº 216, de 11–11–98, seção I e Portaria nº 0013/99, publicada no DOU nº 98, de 25–05–99, seção I; Portaria nº 0021/98 – NORMAM–05 – Normas da Autoridade Marítima para Homologação de Material e Autorização de Estações de Manutenção – publicada no DOU Nº 12, de 16–06–98, seção I, Portaria nº 0022/98 – NORMAM–06 Normas da Autoridade Marítima para Reconhecimento de Sociedades Classificadoras para atuarem em nome do Governo Brasileiro – publicada no DOU nº 12, de 16–06–98, seção I, alterada pela Portaria           nº 0063/98, publicada no DOU nº 216, de 11–11–98, seção I, Portaria nº 0023/98 – NORMAM–07 – Normas da Autoridade Marítima para Atividades de Inspeção Naval – publicada no DOU nº 12, de 16–06–98, seção I, alterada pela Portaria nº 0063/98, publicada no DOU nº 216 de 11 –11–98, seção I, alterada pela Portaria nº 0016/99, publicada no DOU nº 98, de 25–05–99, seção I; Portaria nº 0024/98 – NORMAM–08 – Normas da Autoridade Marítima para Tráfego e Permanência de Embarcações em Águas sob Jurisdição Nacional – publicada no DOU nº 12, de 16–06–98, seção I, alterada pela Portaria nº 0063/98, publicada no DOU nº 216, de 11–11–98, seção I; Portaria nº 0025/98 – NORMAM–09 – Normas da Autoridade Marítima para Inquéritos Administrativos – publicada no DOU nº 12, de 16–06–98, seção I, alterada pela Portaria nº 0063/98, publicada no DOU nº 216, de 11–11–98, seção I; Portaria nº 0026/98 – NORMAM–10 – Normas da Autoridade Marítima para Pesquisa, Exploração, Remoção e Demolição de Coisas e Bens Afundados, Submersos, Encalhados e Perdidos – publicada no DOU nº 12, de 16–06–98, seção I, alterada pela Portaria nº 0063/98, publicada no DOU nº 216, de 11–11–98, seção I; Portaria nº 0027/98 – NORMAM–11 – Normas da Autoridade Marítima para Obras, Dragagens, Pesquisa e Lavra de Minerais Sob, Sobre e às Margens das Águas Sob Jurisdição Nacional – publicada no DOU nº 12, de 16–06–98, seção I, alterada pela Portaria nº 0063/98, publicada no DOU nº 216, de 11–11–98, seção I, Portaria         nº 0028/98 – NORMAM–12 – Normas da Autoridade Marítima para o Serviço de Praticagem – publicada no DOU nº 12, de 16–06–98, seção I, alterada pela Portaria nº 0063/98, publicada no DOU nº 216, de 11–11–98, seção I, alterada pela Portaria nº 0076/98, publicada no DOU nº 01, de 04–01–99, seção I, alterada pela Portaria nº 0028/99, publicada no DOU nº 117, de 20–07–99, seção I, Portaria nº 0029/98 – NORMAM–13 – Normas da Autoridade Marítima para Aquaviários e Amadores – publicada no DOU nº 12, de 16–06–98, seção I, alterada pela Portaria nº 0063/98, publicada no DOU nº 216, de 11–11–98, seção I, alterada pela Portaria nº 0016/99, publicada no DOU nº 98, de 25–05–99, seção I, alterada pela Portaria nº 0032/99, publicada no DOU nº 140, de 23–07–99, seção I, Portaria nº 0030/98 – NORMAM–14 – Normas da Autoridade Marítima para Cadastramento de Empresas de Navegação, Peritos e Sociedades Classificadoras – publicada no DOU nº 12, de 16–06–98, seção I, alterada pela Portaria nº 0016/99, publicada pelo DOU nº 98, de 25–05–99, seção I, Portaria nº 0031/98 – NORMAM–15 – Normas da Autoridade Marítima para Atividades Subaquáticas – publicada no DOU nº 12, de 16–06–98, seção I, alterada pela Portaria nº 0063/98, publicada no DOU nº 216, de 16–06–98, seção I, alterada pela Portaria nº 0063/98, publicada no DOU nº 216, de 11 –11–98, seção I; Portaria nº 0066/98 – NORMAM–16 – Normas da Autoridade Marítima para Estabelecer Condições e Requisitos para Concessão e Delegação das Atividades de Assistência e Salvamento de Embarcações, Coisas ou Bem, em Perigo no Mar, nos Portos e vias Navegáveis Interiores – publicada no DOU nº 234, de 07–12–99, seção I. Ficam canceladas, também, todas as Portarias de alterações das NORMAM supramencionadas.
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